
ANO IV - EDIÇÃO 678 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2024 81

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

  

  

ANO IV - EDIÇÃO 678 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2024 81 

  

      

  ————] 

o TEA 
Ergs NEDITINS s g EDITAS, 

ddA * 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
p ç 

/g 
A dd    
   
  

DECRETO MUNICIPAL Nº 03/2024, 01 de março de 2024. 

Dispõe sobre a revogação do Decreto de nº 

019/2021, de 19 de abril de 2021, que dispõe sobre 

a Delegação de Competência para Ordenar 
Despesas da Prefeitura Municipal de Beneditinos 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENEDITINOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município. 

    

  

Art. 1º Fica revogado o Decreto de nº 019/2021 datado de 019 de fevereiro de 2021, que dispõe 
sobre a Delegação de Competência para Ordenar Despesas da Prefeitura Municipal de Beneditinos 
e dá outras providências. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

| | / /Beneditinos Piauí, 01,de março 2024. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Beneditinos Piauí, 01 de março de 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EDUCACIONAL E JURÍDICA DA ÁREA DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO, COM 
GERENCIAMENTO DOS PROGRAMAS PROPOSTOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS, PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO, LEI DE 
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIRECIONADOS AO CUMPRIMENTO DA METAS ESTABELECIDAS EM RELAÇÃO A 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/2021. 
CONTRATADO: OPUS GESTÃO E QUALIFICAÇÃO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
11.052.750/0001-23. CONTRATO Nº: 01.0403.2024. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS). DATA DE ASSINATURA: 04/03/2024. 
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. SIGNATÁRIOS: JULLYVAN MENDES DE MESQUITA 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI E ISMAEL PEREIRA GOMES JÚNIOR 
PELA EMPRESA OPUS GESTÃO,.E QUALIFICAÇÃO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
11.052.750/0001-23 

JULLYVAN MENDES DE MESQUITA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Rua Floriano Peixoto nº270, Centro, CEP: 64380-0PCNPJ: 06.554778/0001- 29 

Email: prefeiturabeneditinosQ&Ogmail.com 
Telefone: (86) 3269-1482 - Beneditinos-Piauií 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATÉRIAS 

PERMANENTE DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS E ÓRGÃOS 

DO MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PI. FUNDAMENTO: LEI 8.666/1993. CONTRATADO: 

A.C.J. DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ] SOB O Nº 27.248.296/0001-10. 

CONTRATO Nº: 01.0503/2024. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.443.646,18 (UM 

MILHÃO, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS 

REAIS E DEZOITO CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 05/03/2024. VIGÊNCIA: 12 

(DOZE) MESES. SIGNATÁRIOS: JULLYVAN MENDES DE MESQUITA PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI E FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE LIMA PELA 

EMPRESA A.C.J. DISTRIBUIDORA LTDA. 

JULLYVAN MENDES DE MESQUITA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Rua Floriano Peixoto nº270, Centro, CEP: 64380-000, CNPJ: 06.554.778/0001-29 

Email: prefeiturabeneditinosogmail.com 

Telefone: (86) 3269-1482 - Beneditinos-Piauí 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1312202301/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DAS RUAS LEANDRO DOS SANTOS E TELÊMACO, 
LOCALIZADAS NO BAIRRO ÁGUA BRANCA, MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal e Currais - PIl, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ: 01.612.752/0001-76, localizada a Rua Padre Manoel 

Paredes, SN, Centro, nesta cidade neste ato representada pelo seu titular, 
Prefeito Municipal Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho. 

CONTRATADA: AGIL CONSTRUTORA, SERVIÇOS E LOCAÇÕES, CNPJ Nº 
50.120.607/0001-83, estabelecida à Avenida David Campos, SN, bairro Centro, 
Cristino Castro - PIl, neste ato representada pelo(a) Sr (a). Pedro Zidanny 
Pinheiro de Oliveira. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto AUMENTAR o quantitativo de serviços 
previstos no contrato referente a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS LEANDRO DOS 
SANTOS E TELÊMACO, LOCALIZADAS NO BAIRRO ÁGUA BRANCA, 

MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI”, em 10,66% (dez vírgula sessenta e seis por 
cento) conforme solicitação e planilha aprovada pelo Setor de Engenharia, 
acrescentando ao valor do contrato a quantia de R$ 65.468,03 (sessenta e cinco 
mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e três centavos), 

DATA DA ASSINATURA: 19/02/2024 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de nº 
1312202301/2023, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo. 

Rua Padre Manoel Paredes, S/N - Centro 

CEP: 64.905-000 - Currais-PI 

CNPJ Nº 01.612.752/0001-76 
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